
Diversidade, Inclusão e Equidade  

No combate ao assédio moral, sexual e à discriminação

GRUPO ITINERANTE – 2025



Em 2025, a empresa criou a Política de Prevenção e
Enfrentamento do Assédio e da Discriminação da PortosRio.

E está lançando a Cartilha sobre Assédio Moral, Sexual e
Discriminação no Trabalho.

Todo material está disponível da página da Ouvidoria, no site da 
companhia.

Link: https://www.portosrio.gov.br/pt-br/ouvidoria-geral

NOVIDADE  NA PORTOSRIO!

https://www.portosrio.gov.br/pt-br/ouvidoria-geral






























https://falabr.cgu.gov.br/web/home



Plataforma Fala.BR









ATENÇÃO! Ao realizar uma denúncia ANÔNIMA você abre mão do direito 
de resposta sobre a apuração e perde a proteção ao denunciante.

 Quando você escolhe fazer uma denúncia como pessoa física ou jurídica,
entrando pelo “gov.br”, a sua identidade aparece apenas para a Ouvidoria.

 Você recebe um número de protocolo (NUP) pela Plataforma Fala.BR e este NUP
garante sua PROTEÇÃO em caso de retaliação.

 Além disso, você passa a ter o DIREITO de receber o resultado da(s) área(s) de
apuração até a finalização.

 A Ouvidoria protege a identidade do denunciante e ela só será fornecida
mediante justificativa de necessidade por parte da área de apuração.

Mas TODOS com acesso a essa informação tem o DEVER do SIGILO!

INFORMAÇÕES IMPORTANTES





ATENÇÃO: Alguns campos são OBRIGATÓRIOS!



ATENÇÃO: A Plataforma Fala.BR aceita arquivos em word, excel, PDF,
áudio e vídeos em anexo como evidências (provas), muito importantes na
apuração de denúncias!



ATENÇÃO:

Selecione Esfera: “FEDERAL”;

Instituição: “CDRJ - Companhia Docas do Rio de Janeiro.”



Fala.BR              OUVIDORIA

30 dias (+ 30 dias) 

Comissão de Ética e/ou Corregedoria

Arquivada                                         Aberta (em apuração)

Finalizada                                            Até a Finalização   

Informa ao denunciante até a finalização da apuração e integra no e-PAD (Corregedoria)

Fluxograma da Denúncia



Na PortosRio existem apenas 2 áreas de apuração de denúnicas:

 Corregedoria (esfera disciplinar), e

 Comissão de Ética (esfera ética).

Cabe à Corregedoria após a apuração da denúncia, encaminhar:

 Às áreas internas (ex: Auditoria, Gerência de Compliance, etc), ou 

 Aos órgãos externos, como: CGU, TCU, MPF, PF, entre outros. 

Desde a criação da Corregedoria, as denúncias NÃO são encaminhadas ao
Diretor-Presidente.

A Ouvidoria e a Corregedoria estão subordinadas ao                                                                           
Conselho de Administração – CONSAD e Controladoria-Geral da União (CGU).

ESCLARECIMENTOS sobre DENÚNCIAS 



 Realiza a adequação do assunto e da tipologia;

 Protege a identidade do denunciante;

 Realiza a pseudonimização;

 Solicita complementação de informações; 

 Identifica a(s) área(s) para encaminhamento;

 Atualiza o denunciante sobre o resultado da apuração;

 Reencaminha para outros Órgãos quando a PortosRio não tem competência 
para apurar.

A OUVIDORIA NÃO APURA DENÚNCIA E
NÃO FAZ JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE.

Análise Preliminar

O que a Ouvidoria faz quando recebe uma denúncia? 



Art.10º O juízo de admissibilidade é o ato administrativo por meio do qual o Corregedor titular
ou seu substituto legal decide, de forma fundamentada:

I. pelo arquivamento de denúncia, representação ou relato de irregularidade;

II. pela celebração de Termo de Ajustamento de Conduta - TAC;

III. pela instauração de procedimento investigativo, no caso de falta de informações ou
impossibilidade de obtê-las;

IV. pela instauração de processo correcional.

Regimento Interno da Corregedoria

O QUE É JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE? 

Parágrafo único. Para fins deste artigo,
aplicam-se as disposições contidas na
Portaria Normativa CGU Nº 27, de 11 de
outubro de 2022 e suas alterações.



Consiste na atividade pela qual a CET analisa se foram preenchidos os
requisitos mínimos exigidos para dar andamento à apuração da denúncia,
de acordo com o art. 21 Resolução CEP nº 10 de 2008:

I - Descrição da Conduta;

II – Indicação da Autoria, caso seja possível; e

III - Apresentação dos elementos de prova ou indicação de onde podem ser
encontrados.

Comissão de Ética

O QUE É JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE? 

Parágrafo único. Quando o autor da demanda não se identificar,
a Comissão de Ética poderá acolher os fatos narrados para fins
de instauração, de ofício, de procedimento investigatório, desde
que contenha indícios suficientes da ocorrência da infração ou,
em caso, contrário, determinar o arquivamento sumário.



Dados do Relatório Anual de Ouvidoria - 2024 







Os Relatórios de Gestão estão em Atividades de Ouvidoria.

https://www.portosrio.gov.br/pt-br/ouvidoria-geral

Convidamos todos a conhecerem a página da Ouvidoria.

https://www.portosrio.gov.br/pt-br/ouvidoria-geral/manual


Convidamos todos a conhecerem também o Guia Lilás.

O documento traz orientações sobre o uso adequado e efetivo dos canais de
denúncia de atos de assédio e discriminação na administração pública federal.

O guia traz ainda um protocolo específico, destinado às vítimas, esclarecendo
como proceder em casos de assédio.

Desde 26/07/2023 começamos uma campanha de conscientização sobre 
assédio moral e sexual na IntraPort.

Em Novembro de 2024 fizeram uma versão atualizada.

Link com acesso integral ao Guia Lilás. 

https://www.portosrio.gov.br/pt-br/ouvidoria-geral/manual

GUIA LILÁS

https://www.portosrio.gov.br/pt-br/ouvidoria-geral/manual


https://falabr.cgu.gov.br

ouvidoria@portosrio.gov.br

(21) 97289-9406

(21) 2219-8583

Preferencialmente agendado, de segunda a sexta-feira, 
das 9h às 16h no prédio Sede, na Rua Dom Gerardo 35, 
10° andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ. 

Canais de Atendimento da Ouvidoria

OBS: A Plataforma Fala.BR funciona 24h, todos os dias da semana, 
inclusive aos feriados.

mailto:ouvidoria@portosrio.gov.br



